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Lei nº 964, de 8 de novembro de 2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PARTICIPAR NO RATEIO DE DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO TAQUARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

            Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a participar do rateio de despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Taquari – CONSISA, nos termos do art. 8º da Lei 11.107/2005.

Art. 2° O valor a ser despendido pelo Município de Westfália equivale a R$ 2.126,48 (dois mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos), equivalente a R$ 0,76 (setenta e seis centavos) multiplicado pelo número de habitantes do Município, apurado pelo Censo IBGE, tudo conforme anexa Minuta do Contrato de Rateio, que faz parte integrante da presente Lei. 
                       Art. 3° Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 8 de novembro de 2012.
Sérgio Marasca
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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